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RESOLUÇÃO N9 16 /90

CONSWERANDO o PaMeceM da ComdAòão de Enrino de. GMaduação e Exteiuão,

R E. S 0 L V E:

E a p eri to

DAS INSCRIÇÕES

Co

ei

candZdato

o A

AeguZnteA

ConcuAAo

■'FlES-R-02

Ari. 19—0 Concuuo VeAtZbutaA da UnZveuidade FedeMaZ do 
Santo paAa 7990—2 Aerii Megddo petaA priAenteA noMmaA.

e
Aob

a)
b)

e) 
d)

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSWAVE FEDERAL PO 
ESPÍRITO SANTO, no aAo de AuaA atribuZçõeA TegaZó e eAtatutaMioA, tendo em vdu- 
ta o que coiuta do PnoceAAo n9 2402/90-16 - Depariamento de FZA-ica e OuZmica; e

ALTERA A RESOLUÇÃO DO CEPE/UFES 
N9 14/90 E DÃ OUTRAS PROVIDEN
CIAS.

Ari. 39 - Aó Zitóc^Tçõaó Aerião aberiaA pon EdZtat badxado peta 
mdAAao CooadenadoMa do VeAtibutaA e pubtdcado no Botetàn O^Zcdat da UnZveuZda- 
de FedeAcot do E-ápZadJio Santo e na dmpMenóa tocat.

AMt. 40 - Poderia ZiUcaeveM-óe no Concauo Veótdbu.taM 9.0-2 apenas 
que tenha comptetado 0 riZvet de e^eotafoidade de 29 GMaa.

ÃMt. 59 - 0 candZdato deverii ZiutMudA ôea pedd.do de ZnócA-dção com 
documento-6: 

documento de ddentZdade (apMeóentação);
comprovante de pagamento da taxa de dn^c/ucção paAa 0 
VeòtZbut.aA. de 1990-2;
2 {dua.i>\ {fitogMa^da* ^ecentu 4x6, p/ie^eaencdatmente, ou 3x4; 
^otocopZa autenticada do comprovante de conctuao do 2° GMau.

AMt. 69 - No ato da ZnócMdção òenao {pnnecddoò aoô candidatcu: 
i;

A>et. 29 - Aó ZucMdqõu óeMao ^eritai mediante fiequeAdmento ddvoigido a 
Comúóão CooMdenadoMa do VeótibutaM., em ^o/imutãrioó ^oMnecridoA aoA candddatoA 
peta ComdAAão.

Pariãgfva^o ÚnZco - 0 Mequerimento de diuc/uição deverii. Aen coMaeta 
Znteguctmente. pMeenchZdo de acouto com a orientação do Nanuat do Candidato, 
pena de Zn de ferimento da ZnAcrição.



Fecte-
gsiupoó:

1 - GRUPO PE CURSOS A

III - GRUPO PE CURSOS C

11/ - GRUPO PE CURSOS P

7.

CtenctaA Btotogtcaó
Enfiexmagem

a) manuat do candidato;
b] ^oamuC-ãtoco pHÕpAto pana o Heque/umento.

Mminiót/iação
Cte.nc.iaó Contãbeiò (liotiUiiw)
CZê.HCxaó EconÔmtcaó '■

-- UIFES-R-82

■

Agronomia
Engenharia Ciott
Engenharia de Computação
Engenharia Etetxtca
Engenharia Mecânica
Ciência da Computação
EòtatZitlca
FZóica
Matemática
TecnoCogia Mecânica (O^icinaó e Manutenção} notuAno

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

II. - GRLIPO PE CURSOS 6

\ntef> PCãó-ttcaó - Bachanetado
Btbttoteconomta
Comuiitcação SoctaE
PtAetto
Educação ^Atcóttca - LtcenctataAa
Fttoóo^ta (notuAno)
GeogAa^ta
Htótoata
LetPiaò
Pedagogta
SeAvtço Soctã-t

kfut. 79 - .Pana e^eÁto da tmcfitção, ot> cu/lóoó da Uncveutdade 
nat do EópZatto Santo ^tcanão dtvtdtdo-ó em 6 [òeÀ^s]
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V - GRUPO DE CURSOS E

VI - GRUPO DE CURSOS F

QuZmica

em
mod.eZo ú

DAS PROVAS

e

3

mu.té- 
do 

(qua-

Educação FZs Zca - Feminino
Educação FZsica - MascuZino 
PsZcotogia

Coorde- 
presença 

e 
aperfe-i-

pro feSSOrCS
Poeta

do

candidato deverá optar por
LEspanlioZ,

AaX. 12 - Aó questões das provas versarão sobre conteúdo referente ao 
ensZno de segando grau, constante dos programas do Concurso VestibuZir, com o 

tUFES-R.fl2

A/lí. 10 - 0 Concurso Vestibubar de 1990-2, abrangendo íoc/tu as 
rias e suas respectZvas discZpZinas do nácZeo comum obrigatório do ensino 
2Ç Graa, expresso na LeZ 5692, de 11 de agosto de 1971, compor-se-á de 4 
tro] provas, dtvididas em objetivas e dZscurs ivas.

Art. 11 - Aó bancas eZaboradoras das provas do Concurso VestibuZar 
serão compostas por professores escoZiidos peta Comissão Coordenadora do Vesti
buZar.

Art. 89 - No reqaerámento de. inscrição, o
1 (um) dos cursos o ferecZdos e Zndicar 1 (uma) ZZngua estrangeira 
Francês ou IngZês).

Parágrafo tlntco - Os candidatos ao Curso de Educação FZstca poderão 
fazer ama segunda opção, que so te.rã vaZidade no caso de serem decZarados .inap
tos no exame bZofZstco e/ou no teste de habZZidade para aqueZe curso.

Art. 9Q - Será fornecZdo ao candidato um cartão de identificação, 
----- unZco, emZttdo peta Coimissão Coordenadora do VestibuZar.

§ 19 - Farão parte obrZgatoria das bancas eZiboradoras 
com expertêncZa em tecnZca de eZaboração de questões e professores de 
gaes, preferenciaZmente do Departamento de DZdãtica e Prãttca de. EnsZno e 
Departamento de Letras, respectZvamente, para assessoramento na eiaboração 
redação das' questões. .

§ 29 - Antes do perZodo de eZaboração das provas, a Comissão 
nadora do VestibuZar devera promover uma programação de estados com a 
obrZgatÕrta das bancas eZiboradoras, para anãZise e discussão das questões 
dos resaZtados obtidos nas provas do VestibuZar anterior, visando ao 
çoamento do concurso.
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19 conjunto
 

29 conjunto

39 conjunto

49 conjunto Língua Portuguesa 03 discursivas

A

6

C

P

E

F

dias

cu
o

4

lobjettvo dc 
<de análise, 
■Superior.

Matemática
HlstÓ ria! Geografia 

Biologia 
Química.

Lrngua Estrangeira...
Literatura Btcu ilelra 
Língua Portuguesa....

®5 discursivas
,» 05 discursivas

„ ©5' discursivas
.. @5 discursivas

w 0)5' discursivas 
„ 0)5. discursivas

 . 05 discursivas
. 05 dós cursivas

20 questões objetivas
20 questões objetivas
20 questões objetivai

T 
0 
V 
0 
S

G 
R 
U
P 
0 
S

F-cóZca....
Matemática 

Flslca
Química
Geografila/OSPB 

. 05 discursivas

. 05 discursivas

História/Geografia
Biologia

Flslca/Matemática.
Química ..........

verificar a capacidade de raciocínio, de compreensão, de. aplicação, 
de srntese e de condições para o prosseguimento de estudos em nível

Art. 13 - As provas objetivas e as provas discursivas serão agrupadas 
wi 4 (quatro) conjuntos, conforme se segaem: 

 

20 questões objetivas
20 questões objetivas
20 questões objetivas
0 T discursiva (redação)

20 questões objetivas
20 questões objetivas
20 questões objetivas

Matemática 
Biologia..
Historia,-.

Geografia
Historia.

„ 05 dós cursivas
» 05 dlscursivas

Paragra^o Unlco - A prova de Icngua estrangeira devera medir a com- 
preensãío básica de leitura de um texto s-imples, redigido na própria ll.ngua es- 
■trangelra, sendo que as questões e opções de resposta serão redigidos eni tlngua 
portuguesa.

§ 19 - Os conjuntos de provas serão aplicados cn 4 [quatro] 
eonsecutivos, e cada tun deles terá a duração de. 4 (quatro] horas.

§ 29 - As bancas elaboradoras deverão tér a preocupação de dar. 
provas objetivas um caráter geral, atendendo aos. programas divulgados para 
Concu/rso Vestibular.,

JfiFES-R-82
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50% 
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de 1800 (um mZZ

PA ELIMINAÇÃO E PA CLASSIFICAÇÃO

A/lí. /7 - Se/iH e£ônZnado e exc&ttdo cfe jMoceóóo etoóZ^Zcu.to/iIo 
C°ncui*o Ve*tibu£al o candidato que*

UFES.R.e2

75-0 toiat dc ponto* da* piova* di*cjxl*iva* *e.iã a 
ponto* obtido* em cada uma da* di*eiptina*, bb* eivado 
piova*.

*oma
o pe*o 6 (óeZó)

AaX. 76-0 ie*uttado fiinat do candidato *eiã apulado poi 
óei de^iivlda peta Comi**ão Cooidenadoia do Ve*tíbutai, ob* eivado o vatoi 

(cinquenta poi cento) do glupo de piova* objjetiva* e do glupo de 
Ve**a £oima, o totat máximo de poitíLo* do ve*tibutai 1990-2 

e oiiacento*). •

§ 39 - Oó conteúdo* da* piova* objetiva* *eiao avatiado*, em cada 
una da* di*cipli.na*, com ba*e em 20 (vtnte) qae*tõe*, totalizando 180 (cento 
oitenta), cada ama com vatol de 1 (um) ponto.

§ 49 - 0* conteúdo* da* piova* di*cul*iva* *eião avaliado* com 
' en 5 (eZnco) que*toe* de igual vatol, excetuando-*e Língua Poitugue*a, 
con*taiã de 4 (quatio) qae*tõe*, tie* de igaat voZoi e uma, a de Redação, 
vatol 4 (qaatio ).

§ 5<? - Aó piova* di*cul*iva* *eião avaliada* individaatmente, com 
atlibuição de ama nota de 0 (zelo) a 10 (dez), ie*peitada a fiação mínima 
0,25 (vinte e ctnco cente*imo*) em cada que*tao, tendo cada uma da* piova* pe*o 
igaat a 6 (*ei*), pala que o conjunto de**a* piova* tenha vatol igual ao 
janto da* piova* objetava*.

§ 6? - Aó banca* etaboiadoia* deveião tei a pieocajoação de, obedecen
do ao* plogiama* do Concul*o Ve*tibulal, dal ã* piova* di*eal*iva* um 
inai* piorando, atendendo ã* e*peci^icidade* de cada glupo de cui*o*.

§ 7Ç - A* piova* di*cuiySÍvcus *eião coi^igida* poi glupo de 
*oie* indicado* peta Comi**ão Cooidenadoia do Ve^tibutai.

§ 89 - A coiieção da* piova^s objetiva* *eia ^eita peto pioce**amento 
etetionico.

§ 99 - A coileção da* piova* di*cui*iva* obedeeeiã a clitelio* 
damente apiovado* peta Comi**ão Cooidenadcia do ^e*tibutai, pala que haja 
xdmo de ani^oimidade na avatiação.

14-0. totat de ponto* da* piova* objetiva* *eiã a *oma 
ponto* obtido* ein cada ama da* di*ciptina*, ob*eivado o pe*o 1 (luh) < 
piova*.
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obje-

d) que

e)

Oó

de
óe-

naó
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aA

primeira 
obtido 6

segunda 
o btidos

das 
duas

a)
b)
c)

§ 59 - Caso ocorra empate na uLtirna cotocação da segunda £ase 
o desempate serã efataado de, acordo com os critérios que. se

I - GRUPO PE CURSOS A
Sucessivamente, com base. no maior número de pontos obtidos 

Língua Portuguesa, Matemática e Física.

objetivas, 
deste 

do

ziassifacação, 
gaem:

fatiar a uma das provas;
usar da quatquer meto faaudutento;
tirar 0 (zero) o?i quatquer uma das discipLinas nas provas 
tivas;
tirar nota infarior a 5 (cZnco) em quatquer das discipLinas 
compõem as provas objetivas;
tirar nota infarior a 1,25 {um e Vinte e cinco) no conjunto 
questões discursivas de Língua Portuguesa cu e/n cada uma das 
outras discipLinas especlfaeas de cada grupo de cursos.

Parãgrafa Unico - Serã considerado aprovado, nas provas 
o candidato que, embora tenha sido enquadrado no disposto na atenea d 
artigo, obtiver, totat de pontos iguat ou supelior a 30% (trinta por cento) 
vator las provas objetivas.

krt. 18 - 0 processo cLassifacatorio serã composto de duas fases- a 
prtme-ira ctaóót^tcarã os candidatos para cada curso ate o Limite de 3 (tres) 
vezes o numero de vagas o perecidas, obedecendo-se ao dtsposto no Ártigo 17, em 
suas ateneas a,b_,ced e em seu paragra^o único, enquanto a segunda ^ase 
eiassi^icara. os candidatos ate o Limite das vagas para cada loh dos cutsos, obe
decendo ao disposto no Artigo 17 em suas aitneas a, b_ e e_.

§ 7 9 - A cta^ssi^icaqdo dos candidatos para cada curso, na 
fflse, obedecera -rigorosanente a ordem decrescente do totai de pontos 
peios candidatos.

§ 2Ç - Caso ocorra emipate na úLtima coLoeação da primeira fase, 
candidatos participarão da segunda ^ase de cZassifacaqão.

§ 3? - A ctassifacjxqao dos candidates para cada curso, na 
fase, obedecera rigorosamente ã ordem decrescente no totat de pontos 
petos candidatos, de acordo com a farmuta prevista no Krtigo 16.

§ 4Ç - Somente terã suas provas corrigidas e suas notas processadas, 
para fans. de seteção na segunda fase, o candidato ctassifacado na primeira 
fase.

°°-^S.R.e2
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nas

nas

nas

nas

VA REVISÃO

Aecon

dasAnd. 27 - Ê vedado ao candidato entnevistan-se com componentes
. bancas.

VA MATRÍCULA

ex.ctusivamente

os

i

AaX. 22-0 pnesente Concunso Vesíibuian. s(da vãtido 
pana matnícuda no semestre 1990-2.

com base no maion námeno de pontos obtidos 
-óeçõeó de Língua Ponduguesa, Matemática e PistÕnia/Geogna^ia.

com base no maion námeno de pontos obtido6 
seções de Língua Portuguesa, Biotogia e História/Geografia.

23 - ApÕs vencidos os prazos pana madnícuia, se oconnenem vagai,
Uesti-

IV - GRUPO VE CURSOS V 
Sucessivamende,

V - GRUPO VE CURSOS E 
Sucessivamende,

VI - GRUPO VE CURSOS F
Sucessivamente, com base no maion námeno de pontos obtidos 

seções de Língua Ponduguesa, Química e Física/Matemática.

And. 19 - As pnova-s objetivai não estão sujeitas ã revisão.

Art. 20 - As pnovas discunsiva-s -senão revisadas, antes da divutgação 
do resuidadc fiinat, por bancas pana tat constituídas independentemoite de t>oíi- 
citação do candidato.

Panãgna^o Vliiico - Atem da nevísão pnevista neite antigo, não 
concedida, a nequenimen-to do candidato, nova nevisão, vista de pnova ou 
tagem de pondoi.

II - GRUPO VE CURSOS B
SuceAAivamente, com base no maion námeno de pontos obtidos 

seções de Língua Ponduguesa, Uistõnia e Geognafiia.

LIL - GRUPO VE CURSOS C
Sucessivatnende, com base no maion námeno de pontos obtidos 

seções de Língua Ponduguesa, Bioicgia e Qulnica.

And.
Senão convocados pana pnee.nche-Las os candidatos apnovados no Concunso 
batan de 1990-2, em ondem deenescente de pontos, nos nespectivos cunsos.

And. 24 - No ato da matnacuta os candidatos devenao apnesentan
documentos abaix.c , quo. óQ.^aof pasta o eadaótsio do oJLluw-

Od-^s.r.62
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aetaciona-

VO EXAME BIÕFZSICO E VA PROVA VE HABILIVAVE ESPECÍFICA

<5 eaão

a)
b)
c)
d)
e)

da UFES, 6egundo 
too.

6U-

FZ-

aadigo 
integaante • 

de

j

- Õ6 ae6u.Zt.ado6 do exame. bioÇosico e da paova de habilidade. e6- 
divuZgado6 peio Centao de. Educação ExAica e Ve6poato6 da UFES.
- 0 candidato que. não compaaecea ao exame bioÇcsieo e/ou a pao- 

etpecZ^ica na data e hoaãaáo deteaminado6, seãâ conóideaado
i! ~ .o Concu66o Ve6tábutaa paaa o Cuato de Educaçao F-os-cca.

?!,-'UFts.R.92

0 exame bio^Zsico e a paova de habiZidade e.6pe.cZ^ica
da execução do Concuaóo Ve6tibutaa, em data a 6ea maacada peio 

e Ve6poado6 da UFES, pubZicada em editai inteano no 
em contonância com o caonogaama da Comi66ão Cooadenadoaa

Aat. 26 t Ú6 candidato6 ao cuO60 de Educação FZ.6Íca seaão 6ubmetidoó 
a exame biofiZtico e paova de habiZidade especZfiica, de caaãtea eZóninatÕaio pa
aa e6te cuaso.

§ 79 - A veai^icação daó condiçõeA Çosicas paevi6ta6 ne6te 
,wo constitui avaZiação de conhecimento6 adquZoidot nem ^aaã paote 
do Concu06o VestibaZaa e podeaã não 6ea executada, a ca-tteaio do Centao 
Educação FZtica e Ve6poato6.

§ 2V ~ 0 Exame bio^ZtZco 6edá aeaíZzado poa uma junta medica com 
peavt6ão do LaboaatÕaá.o de FZtZotogZa do ExeicZcZo, do Centao de Educação 
6tca e Ve6poato6 da UFES.

§ 39 - A paova de habZEZdade e6pecZ^Zca 6eaa aeaZZzada poa ama banca 
examtnadoaa con6tá.tu.Zda poa docentes do Centao de Educação FZ6tca e Ve6poato6 

noama6 apaovada6 peio Con6eZho Vepan.tanienta£ do ae^eaZdo Cen-

h Í6tÕaZcc etcoiaa do 2Q. gaau {oaiginaZ];
uma (tOtogaa^Za 3x4, aecente;
documento de ZdentZdade (fotocopia);
paova de quZtação com a Ju6tiça EEeátoaaZ {fotocópia);
paova de quZdação com o Seaviço l.liZitaa (fiotocopta).

Padãgaa^o ClnZco - A não apae6entação do6 documento6 acima 
do6 tonaaã 6em e^eZto a cta66Z{iZcação do candidato.

A>ut. 25 - A Sub-ReZton.ia paaa A66unto6 Acadèmico6 baZxadã, atoaves 
da impaenía tocai, 06 editais nece.66aaZo6, convocando 06 candidatos paaa a ma- 
taZcuta.

§ 49 - 
aeaZZzadat antz6 
Centao de Educação FZt>Zca 
âmbito de66e Centao, 
do VettibuZaa.

§ 59 
pecZ^ica 6eaão

§ 69 
va de habiZidade 
inapto paaa p"e6taa
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PA EXECUÇÃO VO CONCURSO VESTIBULAR

oô

Eta-

Zniegra,na

SALA VÃS SESSÕES,

Z/ í’ & ó)

«110 AUGl/STO PENINA
PRESIDENTE

*ow- UFEs.n.82

X< LA O ' úV ' iLAOA f) - J

A/lí. 29 - Aó pztcóeníeó normas deverão ôer publicadas, 
no Botetàn Oficial da UFES.

Ãrt. 27-0 CanccbUO Vestibular da UFES para 1990-2 serã realizado 
peta Sab-Relioria para Ã&òuwtob Académicos, através da Comissão Coordenadora do 
Vestibuutar, que baixara oò editais necessários.

Pa/tagr-afio LbiZco - 0 EdZtaí de ZnócrZção óerã unZco para todoó 
Cutboó da UnZverBZdade.

Ãrt. 2è - QiiaZóqaer davZdaA e/oa recZaitiaçõeô re^erenteò àó qaeòtoeA 
daó provaA da 1[L e 2C^ Etapaó deverão óer íevadaB por eócrcto a Comcóóão Coorde
nadora do VeôtZbaCar., devbdamente ^andamentadaó, através da Sab-Reitorá.a para 
Ãóóantoó Ãcademicoó, no prazo de 48 [qaarenta e cbto) horaA apoó aptícação da 
iiíxtóna prova da 2^ etapa do Concauo Ueòttbatar para anãtúse e posterior deli
beração daA Bancaó EtaboradoraB.

Parãgra^o Lbtico - VaB decbsõeò e pareceres tecivicoó das Bancas 
boradoraB não cabe recarBo ã UFES.

16 VE MAIO VE 1990


